CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Lidice da Mata - PSB/BA

MEDIDA PROVISORIA N° 1058/2021

Altera a Lei n° 13.844, de 18 de junho de
2019, para criar o Ministério do Trabalho e

Previdéncia, e da outras providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 1°. Suprimam-se os Artigos 49 e 50 da Lei n°® 13.844, de 18
de julho de 2019, na redacado dada pela Medida Proviséria n® 1058, de 27 de
julho de 2021.

Sala das sessdes, em de agosto de 2021.

JUSTIFICAGAO

No momento em que extinguiu o Ministério do Trabalho e Previdéncia, o
Presidente da Republica igualmente extinguiu o Ministério da Cultura. Suas
fungdes e 6rgaos foram, entéo, incorporados ao Ministério do Turismo.

A melhor solugao seria a recriagdo, em forma idéntica ao que ora se faz
com o Ministério do Trabalho e Previdéncia, do Ministério da Cultura.
Entretanto, como essa possibilidade nao esta em discussao, entende-se que é

Cémara dos Deputados | Anexo IV - Gabinete 913 | CEP 70160-900 - Brasilia/DF
Tels (61) 3215-5913/3913 | dep.lidicedamata@camara.leg.br
Rua Jacobina, n® 64 | Ed. Empresarial Rio Vermelho - Salas 101/102 | CEP 41940-160 - Salvador/BA | Tels (71) 3240-3455/3326

CD/21097.86423-00


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13844.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13844.htm

CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Lidice da Mata - PSB/BA

melhor que as fungdes e os 6rgados que tratam da Cultura permanegcam onde
estao atualmente. Esta é a proposta da presente Emenda.

Deputada LIDICE DA MATA
PSB-BA
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